
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
EDITAL N° 33, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008 

       A Reitora da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro -
UNIRIO, no uso de suas atribuições, torna público que estarão abertas 
as inscrições, no prazo de 40 (quarenta) dias a contar da publicação do 
presente Edital no Diário Oficial da União, para os Concursos 
Públicos de Títulos e Provas nas Áreas de Conhecimento/Disciplinas, 
abaixo relacionadas, de acordo com as Normas de Concurso 
(Resolução n° 811/90 do Conselho de Ensino e Pesquisa, modificada 
pelas Resoluções nos 1164/94, 1462/95 e 1945/98), a Lei n° 8.112/90, 
o Decreto n° 4.175/2002, e o Ofício nº 339 SEED/CAPES/MEC, que 
institui o Sistema Universidade Aberta do Brasil-UAB.  
1-Centro de Ciências Humanas e Sociais - Inscrição: Protocolo do 
CCH - Av. Pasteur, nº 458 (fundos) -Urca, de 09 às 11h, e 15 às 17h. 
Fone: 2542-1387.  
  1.1- Departamento de Didática   
         Classe: Professor Adjunto, nível 1 (01 vaga)  
         Reg.Trabalho: Dedicação Exclusiva. 
         Remuneração: R$ 6.497,04 
         Valor da taxa de inscrição: R$ 162,00 
Área/Disciplina  Exigência 
Didática/Educa- 
ção Infantil 

Graduação em Pedagogia.  
Mestrado e Doutorado em Educação. 
Experiência de no mínimo 3 (três) anos, na 
Educação Infantil, comprovada no currículo Lattes. 
Docente para atuar no Curso de Pedagogia nas 
modalidades presencial – 20 horas e à distância – 20 
horas. 

        Classe: Professor Adjunto, nível 1 (01 vaga) 
        Reg.Trabalho: Dedicação Exclusiva 
        Remuneração: R$ 6.497,04 
        Valor da taxa de inscrição: R$ 162,00 
Área/Disciplina  Exigência 
Didática/Artes e 
Educação 

Graduação em Licenciatura em Teatro ou Música 
ou Artes Plásticas/Artes Visuais ou Educação 
Artística. 
Mestrado e Doutorado em Educação ou áreas afins 
ao ensino das Artes. 
Experiência de no mínimo de 3 (três)no ensino das 
Artes no ensino fundamental e/ou no ensino 
médio, modalidade normal, comprovada no 
currículo Lattes. 
Docente para atuar no Curso de Pedagogia nas 
modalidades presencial – 20 horas e à distância – 
20 horas. 

       Classe: Professor Adjunto, nível 1 (01 vaga)  
       Reg.Trabalho: Dedicação Exclusiva. 
       Remuneração: R$ 6.497,04 
       Valor da taxa de inscrição: R$ 162,00 
Área/Disciplina  Exigência 
Didática/Alfabetização Graduação em Pedagogia ou Licenciatura em 

Letras.  
Mestrado em Educação ou áreas Afins do 
ensino de Língua Portuguesa. 
Doutorado em Educação. 
Experiência de no mínimo, 3 (três) anos, nos 
anos iniciais do ensino fundamental, com-
provada pelo Currículo Lattes. 
Docente para atuar no Curso de Pedagogia 
nas modalidades presencial – 20 horas e à 
distância – 20 horas.  

       Classe: Professor Adjunto, nível 1 (01 vaga) 
       Reg.Trabalho: Dedicação Exclusiva. 
       Remuneração: R$ 6.497,04 
       Valor da taxa de inscrição: R$ 162,00 
Área/Disciplina Exigência 
Didática/Ensino 
de Geografia 

Graduação em Licenciatura em Geografia ou 
Ciências Sociais. 
Mestrado em Educação ou áreas Afins ao Ensino 
de Geografia. 
Doutorado em Educação. 
Experiência de no mínimo 3 (três) anos no ensino 
de Geografia no Ensino Fundamental e/ou no 
Ensino Médio modalidade Normal, comprovada 
pelo Currículo Lattes. 
Docente para atuar no Curso de Pedagogia nas 
modalidades presencial – 20 horas e à distância – 
20 horas. 

       Classe: Professor Adjunto, nível 1 (01 vaga) 
       Reg.Trabalho: Dedicação Exclusiva. 
       Remuneração: R$ 6.497,04 
       Valor da taxa de inscrição: R$ 162,00 



Área/Disciplina Exigência 
Didática/Ensino 
de Ciências Natu-
rais 

Graduação em Licenciatura em Biologia ou Física 
ou Química. 
Mestrado em Educação ou áreas Afins ao Ensino 
de Ciências Naturais. 
Doutorado em Educação ou áreas Afins ao Ensino 
de Ciências Naturais. 
Experiência de no mínimo 3 (três) anos no ensino 
de Ciências Naturais no Ensino Fundamental e/ou 
no Ensino Médio modalidade Normal, comprova-
da pelo Currículo Lattes. 
Docente para atuar no Curso de Pedagogia nas 
modalidades presencial – 20 horas e à distância – 
20 horas. 

1.2- Departamento de Fundamentos da Educação  
       Classe: Professor Adjunto, nível 1 (01 vaga) 
       Reg.Trabalho: Dedicação Exclusiva 
       Remuneração: R$ 6.497,04 
       Valor da taxa de inscrição: R$ 162,00 
Área/Disciplina  Exigência 
Educação/Educação e 
Trabalho 

Graduação em Ciências Humanas. 
Mestrado em Educação ou áreas Afins. 
Doutorado em Educação ou Sociologia. 
Experiência na área de Educação e Trabalho, 
comprovada pelo Currículo Lattes. 
Docente para atuar no Curso de Pedagogia 
nas modalidades presencial – 20 horas e à 
distância – 20 horas. 

       Classe: Professor Adjunto, nível 1 (01 vaga) 
       Reg.Trabalho: Dedicação Exclusiva 
       Remuneração: R$ 6.497,04 
       Valor da taxa de inscrição: R$ 162,00 
Área/Disciplina Exigência 
Educação/Gestão 
em Educação 

Graduação em Ciências Humanas. 
Mestrado em Educação. 
Doutorado em Educação. 
Experiência na área de Gestão de Processos 
Educacionais, comprovada pelo Currículo Lattes. 
Docente para atuar no Curso de Pedagogia nas 
modalidades presencial – 20 horas e à distância – 
20 horas. 

       Classe: Professor Adjunto, nível 1 (01 vaga) 
       Reg.Trabalho: Dedicação Exclusiva 
       Remuneração: R$ 6.497,04 
       Valor da taxa de inscrição: R$ 162,00 
Área/Disciplina Exigência 
Educação/Educa-
ção de Jovens e 
Adultos. 

Graduação em Ciências Humanas. 
Mestrado em Educação. 
Doutorado em Educação. 
Experiência na área de Educação de Jovens e 
adultos, comprovada pelo Currículo Lattes. 
Docente para atuar no Curso de Pedagogia nas 
modalidades presencial – 20 horas e à distância – 
20 horas. 

1.3- Departamento de História. 
       Classe: Professor Adjunto, nível 1 (01 vaga) 
       Reg.Trabalho: Dedicação Exclusiva 
       Remuneração: R$ 6.497,04 
       Valor da taxa de inscrição: R$ 162,00 
Área/Disciplina Exigência 
Metodologia do 
Ensino/Prática de 
Ensino de Histó-
ria 

Graduação em História. 
Doutorado em História. 
Docência comprovada de História no Ensino 
Fundamental e/ou Ensino Médio. 

       Classe: Professor Adjunto, nível 1 (01 vaga) 
       Reg.Trabalho: Dedicação Exclusiva 
       Remuneração: R$ 6.497,04 
       Valor da taxa de inscrição: R$ 162,00 
Área/Disciplina Exigência 
História e Patri- 
mônio Cultural. 

Graduação em História. 
Doutorado em História ou Ciências Humanas ou 
Ciências Sociais Aplicadas. 

       Classe: Professor Adjunto, nível 1 (01 vaga) 
       Reg.Trabalho: Dedicação Exclusiva 
       Remuneração: R$ 6.497,04 
       Valor da taxa de inscrição: R$ 162,00 
Área/Disciplina Exigência 
Teoria e Método- 
logia da História. 

Graduação em História. 
Doutorado em História. 

2. Centro de Ciências Biológicas e da Saúde. Inscrição: Protocolo do 
CCBS- Rua Silva Ramos, 32, Tijuca (fundos do HUGG), de 9 às 16 h.



Fone: 2264-6406. 
2.1- Departamento de Ciências Naturais. 
       Classe: Professor Adjunto, nível 1 (01 vaga) 
       Reg.Trabalho: Dedicação Exclusiva 
       Remuneração: R$ 6.497,04 
       Valor da taxa de inscrição: R$ 162,00 
Área/Disciplina Exigência 
Física para o En-
sino de Ciências. 

Graduação em Física ou Astronomia. 
Mestrado em Educação ou Cosmologia. 
Doutorado em Educação ou Cosmologia. 

3. Centro de Ciências Exatas e Tecnologia. Inscrição: Secretaria da 
Decania do CCET, Av.Pasteur,458 -Urca, de 9 às 16h . 
Fone: 3223-8020 
3.1- Departamento de Matemática e Estatística. 
       Classe: Professor Assistente (02 vagas) 
       Reg.Trabalho: Dedicação Exclusiva 
       Remuneração: R$ 4.000,82 
       Valor da taxa de inscrição: R$ 100,00 
Área/Disciplina Exigência 
Matemática/Análi
se. 

Graduação em Licenciatura ou Bacharelado em 
Matemática.  
Mestrado em Matemática ou Matemática Aplicada

       Classe: Professor Assistente (01 vaga) 
       Reg.Trabalho: Dedicação Exclusiva 
       Remuneração: R$ 4.000,82 
       Valor da taxa de inscrição: R$ 100,00 
Área/Disciplina Exigência 
Matemática/Álge
bra. 

Graduação em Licenciatura ou Bacharelado em 
Matemática.  
Mestrado em Matemática ou Matemática Aplicada

4. Centro de Letras e Artes. Inscrição: Protocolo do CLA - Av. 
Pasteur, nº 436 (fundos),Urca, de 14 às 19h. 
Fone: 2542-2932 
4.1- Departamento de Interpretação. 
       Classe: Professor Assistente (01 vaga) 
       Reg.Trabalho: Dedicação Exclusiva 
       Remuneração: R$ 4.000,82 
       Valor da taxa de inscrição: R$ 100,00 
Área/Disciplina Exigência 
Pedagogia do 
Teatro/Fundament
os do Ensino do 
Teatro, 
Epistemologia da 
Pesquisa Teatral, 
Metodologia do 
Ensino do Teatro, 
Estágio 
Supervisionado. 

Graduação em Licenciatura em Teatro ou Artes 
Cênicas. 
Mestrado em Teatro ou Artes ou Educação. 
Experiência de 3 (três) anos como docente do 
ensino básico lecionando a disciplina Teatro ou 
Artes Cênicas. 
O docente atuará no ensino presencial e no ensino 
à distância. 

5 INSCRIÇÃO 
5.1- O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado no Banco 
do Brasil, mediante Guia de Recolhimento da União- GRU, disponível 
no guichê do caixa ou no sítio www.stn.fazenda.gov.br, que deverá ser 
preenchida com os códigos: UG 154034, Gestão 15255, Código GRU 
28883-7. 
5.2 – Poderá ser solicitada isenção do pagamento da taxa de inscrição 
durante os primeiros quinze dias do período de inscrições desde que 
atendido o que determina o Decreto n. 6.593, de 2 de outubro de 2008, 
publicado no DOU de 03/10/2008.                                                                                             
5.3Documentos exigidos: I-“curriculum vitae” devidamente compro-
vado, diplomas exigidos na Área/Disciplina optada, expedidos por ins-
tituição oficial ou reconhecida (o diploma obtido no exterior deverá 
estar revalidado), acompanhados com o Histórico Escolar; II-original 
e cópia de documento oficial de identidade e CPF; III-comprovante do 
pagamento da taxa de inscrição; IV- é vedada a inscrição condicional 
e posterior inclusão de documentos. Outros documentos serão poste-
riormente exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos respon- 
sável pela contratação.                                                                        
5.4 O despacho do deferimento da inscrição dependerá de parecer 
favorável do departamento respectivo. 
A lista dos candidatos inscritos estará disponível na Decania do 
Centro em que se localize o concurso. Em caso de indeferimento da 
inscrição pelo Colegiado do Departamento, este notificará o 
interessado que, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, poderá entrar 
com recurso dirigido ao Decano do Centro.  
5.5As inscrições indeferidas serão canceladas, não sendo devolvida a 
taxa de inscrição. 
6 DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                  
6.- O prazo de validade do Concurso obedece ao disposto no Decreto 
nº 4.175/2002 e a Portaria MP nº 450/2002.                                   
6.2 Às pessoas portadoras de necessidades especiais é assegurado o 
direito de inscrição no presente Concurso Público para o cargo cujas 



atribuições sejam compatíveis com a necessidade especial de que são 
portadoras,na proporção de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, 
em obediência ao disposto no § 2º do art.5º da Lei nº 8.112/90 e no 
Decreto nº 3.298/99, respeitando-se a ordem de classificação.                                                   
6.3 Os candidatos deverão declarar, no ato da inscrição, se concorrem 
às vagas reservadas a portadores de necessidades especiais e se neces-
sitam de mecanismos e/ou estratégias para a realização da prova, e se 
submeterem, quando convocados, a exame médico oficial da UNIRIO, 
que terá decisão final sobre a qualificação do candidato como portador 
de necessidade especial ou não, bem como o grau de deficiência capa-
citante para o exercício do cargo.                                                     
6.4 - O presente Edital também está disponível na Internet, no sítio 
http://www.unirio.br                                                                              
7 INVESTIDURA DO CARGO                                                        
7.1 A admissão fica condicionada à aprovação em inspeção médica a 
ser realizada no Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, e ao atendi-
mento das condições constitucionais e legais.                                                         
7.2 Caso exerça emprego público, providenciar declaração em papel 
timbrado, constando cargo exercido, carga horária semanal e horário 
discriminado.                                                                                       
7.3 comunicação feita através da ECT (Correios) não exime o can-
didato da responsabilidade do acompanhamento da homologação do 
resultado pelo Diário Oficial da União.                                                      
7.4 O prazo para o docente empossado entrar em exercício é de 15 
(quinze) dias, contados da data da posse (Lei nº 9.527/97). 
      MALVINA TANIA TUTTMAN      
                    

 


